Parecer n.º 546  , de 2005

Da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de lei nº 572 de 2001

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XII CRI.

O Projeto de lei nº 572 de 2001, de autoria do Deputado Roque Barbiere tem por objetivo dispor sobre a obrigatoriedade na realização de cirurgias, laqueaduras e vasectomias em especiais e interditados por problemas mentais.


Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 129º a 133º Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 18 a 24 de setembro de 2001, a proposição não recebeu emendas nem substitutivos.


Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo distribuído ao Deputado Wadih Helú que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, em seu parecer à fls. 4.


Em seguida a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do relator favorável à proposição, segundo decisão de fls. 4 verso.


Na continuidade do trâmite legislativo o referido projeto deu entrada na Comissão de Saúde e Higiene, tendo como relator o Deputado Antonio Salim Curiati que exarou parecer favorável.


Após, em reunião da Comissão de Saúde e Higiene, pedi vistas da proposição competindo-me, nos termos do artigo 31, §4º, da X Consolidação do Regimento Interno, analisar o seu mérito.


A matéria em questão é muito complexa, abrangendo vários aspectos a serem abordados a seguir.


Primeiramente tecerei alguns comentários sobre o conceito de pessoa natural previsto no artigo 2º do Código Civil que assim prescreve: "Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil", extraindo deste preceito que basta o homem existir para ser pessoa. Além disso, todo homem é dotado de personalidade, isto é, tem capacidade para figurar em uma relação jurídica, no entanto, todos possuem a capacidade de direito (aquisição ou gozo de direitos), mas nem todos possuem a capacidade de fato (exercício do direito), consistente na aptidão para exercer, por si só, atos da vida civil.


Aqueles que têm só a capacidade de direito possuem capacidade limitada, necessitando de outra pessoa que substitua ou complete sua vontade, sendo chamados, por isso, de incapazes.


O nosso ordenamento jurídico prevê apenas a existência da incapacidade de fato ou de exercício, portanto, restrição legal ao exercício dos atos da vida civil, comportando duas espécies: absoluta e relativa.


A absoluta acarreta a proibição total do exercício, por si só, do direito, e o ato só pode ser praticado por representante legal, sob pena de nulidade (Código Civil, artigo 145, inciso I). Já a relativa permite que o incapaz pratique atos da vida civil desde que assistido, sob pena de anulabilidade (Código Civil, artigo 147, inciso I).


O incapaz representado não participa do ato, que é praticado só pelo seu representante, ao passo que na assistência é reconhecido ao incapaz certo discernimento, admitindo-se que ele pratique o ato, porém não sozinho e sim acompanhado pelo seu assistente.


O Projeto de lei em tela trata dos especiais e interditados por problemas mentais, os quais são dotados de uma espécie de desequilíbrio mental, sendo considerados, assim, pelo Código Civil, em seu artigo 5º, inciso II, loucos de todo o gênero, portanto, absolutamente incapazes.


Enquadrados nesta categoria de incapacidade necessitam para a prática de qualquer ato da vida civil, como já demonstrado, de um representante legal que os representem de modo a substituir a vontade deles, logo só serão submetidos à realização de laqueaduras e vasectomias, desde que haja manifestação expressa de vontade neste sentido por parte de seu representante legal e autorização judicial favorável, tendo em vista tratar-se de uma análise a ser feita em termos jurídicos, não competindo ao profissional da saúde fazer tal averiguação e, conseqüentemente, pleitear o procedimento cirúrgico previsto na proposta legislativa.


Como se não bastassem estas considerações, devo mencionar que a existência da Lei federal nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996 em vigor, abordando este assunto com todas as suas particularidades, sendo totalmente desnecessária a aprovação de uma lei estadual abrangendo o mesmo tema, inclusive contrariando em alguns pontos a lei federal, como por exemplo, em seu artigo 10, §6º, cujo artigo disciplina que os absolutamente incapazes somente serão submetidos à esterilização cirúrgica, desde que tenham autorização judicial regulamentada na forma da lei, não atribuindo ao profissional da saúde a análise da incapacidade, bem como não limita a autorização do magistrado à 1º prole, como faz o Projeto de lei nº 572 de 2001, em seu artigo 3º, logo, mais um motivo para não ser possível prosperar o referido projeto, visto que devem ser seguidas as preceituações contidas na lei federal em vigor, não se admitindo que uma lei estadual revogue uma federal.


Diante do exposto, manifesto-me contrariamente à aprovação do Projeto de lei n 572 de 2001.

a) Jamil Murad – Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Dep. Jamil Murad contrário à proposição.

a) Alberto Calvo – Presidente

José Caldini Crespo(favorável ao parecer) – Roberto Gouveia(voto favorável ao voto em separado) – Jamil Mourad(favorável ao voto em separado) – Pedro Tobias – Nelson Salomé – Alberto Calvo.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XII CRI.


O presente projeto de lei é de autoria do nobre Deputado Roque Barbiere e tem por objetivo tornar obrigatória a realização de cirurgias de laqueadura e vasectomia em especiais ou interditados por problemas mentais.


A proposição permaneceu em pauta pelo prazo regimental e, a seguir, foi encaminhada Pa Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à sua aprovação (fls. 4).


Vem, agora, a esta Comissão de Saúde e Higiene para ser apreciada quanto ao seu mérito, cabendo-nos, como relator, opinar a respeito.


Ao fazê-lo, queremos salientar que a justificativa apresentada pelo autor da propositura é convincente, especialmente porque pretende, com a medida proposta, evitar o aumento de prole de famílias carentes, possibilitando aos seus responsáveis não só conhecimentos sobre planejamento familiar como também propiciando-lhes meios cirúrgicos para evitar a gravidez.


Isto posto, entendemos que o projeto encerra medida meritória.


Nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 572 de 2001.


a) Antonio Salim Curiati

